
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166006 - AC (2019/0149762-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
SUSCITANTE : JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO - AC
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE RIO BRANCO - AC
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES - DF014499
  AUGUSTO CRUZ SOUZA - AC001757
  EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO001207
  EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO001742
INTERES. : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADOS : ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS - DF011694
  JULIA RANGEL SANTOS SARKIS - DF029241
  BRUNO BATISTA LOBO GUIMARAES - DF036192
INTERES. : WILMAR FERREIRA ARANTES
ADVOGADOS : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA - MS006966
  FERNANDO ISA GEABRA - MS005903
  ALINNE RIBEIRO ARANTES - AC003486

DESPACHO

Conforme se extrai da petição Imp 00124070/2020, e-STJ fls. 1348/1377, o 

interessado WILMAR FERREIRA ARANTES noticia a perda de objeto do presente conflito 

de competência em razão do trânsito em julgado do RECURSO ESPECIAL Nº 1.780.372 -

AC (2018/0301382-3).

Intimem-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF para que se manifestem acerca da petição 

supramencionada e digam se persiste o interesse no julgamento dos embargos de 

declaração por elas opostos, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se, Intimem-se.

Brasília, 03 de abril de 2020.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
                Relatora
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